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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 58/89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR NO BAIRRO SÃO JOÃO 

CRECHE E CENTRO COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ç,o 

Ir 

 ART. Á	 o Executivo Municipal autorizado a construir alojamento' 

•'ra creche e salão comunitário. 

ART. fa funcionamento da creche, o Executivo dará por Lei. Delega 

da, em convênio com entidades con fins filantrópicos. 

§ ONICOS funcionamento do centro comunitário será entregue à Direção 

a Associção do Bairro. 

ART. 

ART. 

íWa fazer face às despesas decorrentes desta Lei,fica o Execu 

tivo autorizado a debitar na rubrica própria da Lei Orçamentá' 

ia ou abrir créditos suplementares. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vi 

gor na data de publicação. 

Sala das Sesses, 06 de Junho de 1.989. 



PROJETO DE LEI N2  58/89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR NO BAIRRO SO JOÃO 
CRECHE E CENTRO COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

  

ART. 12-Fica o Executivo Municipal autorizado a construir alojamento e 

para creche e salão comunitário. e 

 

  

ART. 22-Para funcionamento da creche, o Executivo dará por Lei Deleg 

da, em convênio com entidades con fins filantrópicos. 

§ ONICO:O funcionamento do centro comunitário será entregue à Direção 
da AssociçAo do Bairro. 

ART. 32-Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei,fica o Execu 

tivo autorizado a debitar na rubrica própria da Lei Orçamenta' 

ria e ou abrir créditos suplementares. 

ART. 42-Revogam-se as disposições em contrário,entrando esta Lei em vi 
gor na data de publicação. 

Sala das Sessões, 06 de Junho de 1.989. 



JUSTIFICATIVA 

O Poder Público tem o dever de assitir à Comunidade, que há de 
se considerar que o bairro São Joo,seno, o mais populoso, situa-se en-
tre aqueles de maior índice de população. Há de se considerar também no 

que tange ao social, aquele bairro no tem merecido assistancia e zelo do 
poder municipal,notadamente, no social.Bairro,cuja população é eminente  
mente de operário de baixa renda, exigindo das donas de casa buscarem de 

renda fora do lar,maneira única de minorar a situação da famí].ia,somando 
um pouco do precário e exíguo salário de marido. 

A creche, Senhor Prefeito e Senhores Vereadores, se no exnancj 

pa no todo, pelo menos minora a situação orçamentária da família,até que 
um dia os detentores das fortunas se conscientizem a fazerem uma distribui 

ço mais eqünime , até no momento o que assistimos sAo comerciantes e empre 

sários,banqueiros e donos de neg6cio cada vez vivendomelhor com mesas fa 

tas,viagens de recreio, filhos estudando nos maiores e melhores colégios par  

ticulares,enquanto o operário- alavanca de sustentação da riqueza daqueles 
que constituem com a soma do trabalho coletivo do operariado. 

No há o que se esperar, a curto prazo, a conscientizaç&o do 
grande em favor do pequeno. Mas, o Município pode e deve através de tributos 

distribuir no social, tirando um pouco daquele que tem muito em favor do m 
nos favorecido pela sorte. 

o 
Sala das Sessões, 06 de junho de 1.989. 

VEREADOR OE ES PINTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Público tem o dever de assitir à Comunidade, que há de 

se considerar que o bairro São João,senão, o mais populoso, situa-se en-

tre aqueles de maior índice de população. Há de se considerar também no 

que tange ao social, aquele bairro não tem merecido assistência e zelo do 

poder municipal,notadamente, no social.Bairro,cuja população é eminente  

mente de operário de baixa renda, exigindo das donas de casa buscarem de 

renda fora do lar,maneira única de minorar a situação da família,somando 

um pouco do precário e exíguo salário de marido. 

A creche, Senhor Prefeito e Senhores Vereadores, se não emanci 

pa no todo, pelo menos minora a situação orçamentária da família,até que 

uru dia os detentores das fortunas se conscientizem a fazerem uma distribui 

ção mais eqtânime , até no momento o que assistimos são comerciantes e empre_ 

sários,banqueiros e donos de negócio cada vez vivendo melhor com mesas fa 

tas,viagens de recreiõ,, filhos estudando nos maiores e melhores colégios par 

ticulares,enquanto o operário- alavanca de sustentação da riqueza daqueles 

que constituem com a soma do trabalho coletivo do operariado. 

Não há o que se esperar, a curto prazo, a conscientização do 

grande em favor do pequeno. Mas, o Município pode e deve através de tributos 

distribuir no social, tirando um pouco daquele que tem muito em favor do me 

nos favorecido pela sorte. 

Sala das Sess6es, 06 de junho de 1.989. 

VEREADOR RO RTO FERNANDESÍN1O 



A Oomisso de Legislço e Constitiç.o ao exarr 

 

O seL. - irecer comenta: 

C.mp rime ntamo o autor pela beleza da iniciativa, 

 

     

pelo a.e de bom e belo Droiciar com a coristrço e finmcia-

meto da creche e o aio comnitrio, 

      

   

Somos pois, de irecer favorvel, n"o s premian- 

      

 

do o Bairro So Joo, como ra 'alauer o.tro bairro :Ue seja 

      

  

alvo da proposiço da medida 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAPECE DA COMiSSO DE L2GISLAÇO E OON'3TITJIÇO 

AO PTWJETO DE lEI N 58/89. 

Saladas Comi -_— 08 de Jn].o de 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 58/89 

Assunto 

Serviço PARECER - OMISSO DE FINANÇAS 

Data 

A cOMISSAC DE FINANÇAS 9 de parecer que o 
ki 
 r'ojeto d 

Li n2  58/89 deva ser discutido e votado pelo Plenário 

o 

SALA DAS DCMISSE5 08 DE JUNHO DE 1939. 
o 

VERESDO M$JIOEI L 

VEADO EDKUDO 'E PAULA PECO 

 

 

1 
'JREADORA MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA 

7c-s. 



SALA DAS COMISSES1  12 DE JUNHO DE l89. 

DO BEM 

VEREADOR - DARCI TAVE5 - 

VEREADOR - PAULO MA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 58/89 

PARECER DA DOMISSD DE EDUCAÇO E SAÚDE 

A Comisso de Educaço e 5ade de parecer que o rrojeto de 

Lei n2 58/89 deva ser apreciado e votado pelo Plenário. 

VEREADOR - RONALDO RESENQE SILVA 

A Conttuao 1te4çfto  Pai i, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇO AO PJETO DE LEI N 
58/89. 

A Comisso de redação é de parecer que o projeto de 
Lei n2  58/89 deva ser discutido e votado com a sua redação or, 
ginal. 

SALA DAS eOMISSES, 14 de setembro de 99. 

LBLR/89 



ART. 42 - Revogam-se as disposições em oontrírio, entrando esta Lei em  vi 

gor na data de publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 18 DIAS DO 1.13 DE SETEM - 

BRO DE 1989. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO VEREADOR 

-Presidente da Cimara- 

 

-Vice-Presidente da Cm ara- 

 

    

VEREADOR IARÕOS VENCIO LOPES DA 

-Secretrio da Cxnara- 

PROJETO DE TEI N2  58/89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MWICIPÀL A CON3TRUIR NO BAIRRO SO ' 

JOXO CRECHE E CENTRO COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVID1NCIA3. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafliete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir alojamento p 

ra creche e salgo comunitrio. 

2Q - Para funcionamento da creche, o Executivo dará por Lei Jelegada, 

em convenio com entidades com fins filantrópicos. 

§ liNICO - O funcionamento do centro com:nitario serL entregue à Direço ' 

da Associaço do Bairro. 

ART. 32 - Para fazer face as despesas decorrentes desta Lei, fica o Execu.  

tivo autorizado a debitar na rubrica própria da Lei Orçamenta - 

ria e ou abrir crédito suplementares. 
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